
 

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

“DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO MUNICIPAL, FILIAÇÕES E AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DESPORTIVO PARA TREINO” 

 

------- PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, com o cartão de pessoa coletiva  

n.º 505 187 531 e sede na Praça 5 de outubro, número 9, 2754-501 Cascais, representado 

neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL LAVRADOR DE 

JESUS CARREIRAS, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, concelho de Lisboa, 

titular do cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de maio de 2029, 

residente em Cascais, nos termos do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, na sua redação atual e com poderes resultantes do disposto nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 e alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adiante 

designado por Primeiro Outorgante. ----------------------------------------------------------------------  

------- SEGUNDO: CLUBE DESPORTIVO MARISTA DE CARCAVELOS, titular do 

cartão de identificação de pessoa coletiva número 515 007 765, com sede na Avenida dos 

Maristas, nº 175, 2775-243 Parede, representado neste ato pelo Vogal da Direção, FÉLIX 

DO NASCIMENTO ALVES LOPES, casado, natural da freguesia de Santulhão, concelho 

de Vimioso, titular do cartão de cidadão número 07755360 8 ZX7, válido até 3 de junho de 

2030, com domicilio profissional na morada acima mencionada, com poderes para este ato, 

qualidade e poderes que provou com os estatutos, publicados no Portal da Justiça em 26 de 

julho de 2018, ata n.º 8, de eleição dos corpos sociais para o mandato de 2021/2024, de 27 

de julho de 2021, ata n.º 13 de alteração dos órgãos sociais, de 5 novembro de 2023 e ata de 

reunião de Direção, de delegação de poderes, de 6 de maio de 2024, documentos cujas 

fotocópias se arquivam, adiante designado por Segundo Outorgante. ------------------------------  

------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------  
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a) Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, constitui atribuição municipal o apoio aos tempos livres e ao desporto;   

b) Compete à Câmara Municipal de Cascais, no âmbito do apoio a atividades de 

interesse municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos 

de interesse municipal, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei  

n.º 75/2013, de 12 de setembro; -----------------------------------------------------------------  

c) Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal compete, de 

igual modo, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades 

de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;  --  

d) O Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, que estabelece o 

regime jurídico dos Contratos-programa de Desenvolvimento Desportivo 

condiciona a atribuição de apoios financeiros, materiais e logísticos, bem como de 

patrocínios desportivos por parte das autarquias locais, à celebração de contratos-

programa de desenvolvimento desportivo;  ---------------------------------------------------  

e) No Regulamento Municipal de Apoio às Entidades Desportivas, publicado em 

DR 2.ª série, n.º 143, de 26 de julho de 2010, prevê a disponibilização de apoios 

materiais, humanos, logísticos e ainda a atribuição de comparticipações, em forma 

de apoio ou do suporte indireto de despesas, para projetos de desenvolvimento 

desportivo apresentados sob a forma de candidatura pelas entidades desportivas 

legalmente constituídas, com sede social ou atividade no concelho de Cascais, que 

se revistam de interesse para o desenvolvimento desportivo; ------------------------------  

f) O Clube Desportivo Marista de Carcavelos tem por objetivo principal a implantação e 

desenvolvimento da prática desportiva e cultural quer na vertente formativa como 

competitiva, conforme o seu regulamento; ----------------------------------------------------  



 

g) O Segundo Outorgante, em conformidade com os artigos 11.º e 12º do Decreto-Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, e em consonância com o 

“Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo - Critérios de Apoio ao 

Associativismo Desportivo 2023/2024”, aprovados na Reunião de Câmara de 18 de 

julho de 2023 (Proposta nº 842/2023), apresentou três candidaturas a apoio 

financeiro para apoio ao desenvolvimento desportivo municipal, e atividade 

desportiva regular. ---------------------------------------------------------------------------------  

------- É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, de acordo com a 

deliberação camarária de 7 de maio de 2024, que se rege pelo disposto naquele Decreto-Lei 

em tudo o que lhe é aplicável e pelas seguintes cláusulas: --------------------------------------------  

------------------------------------------------   PRIMEIRA   ----------------------------------------------  

--------------------------------------------------   (Objeto)   -------------------------------------------------  

------- O presente contrato-programa destina-se a regular a atribuição de uma 

comparticipação financeira por parte do Município, para apoio ao desenvolvimento 

desportivo municipal, filiação de atletas em: Associação de Voleibol de Lisboa, Associação 

de Basquetebol Lisboa, Associação de Distrital de Judo de Lisboa/Federação Portuguesa de 

Judo, Associação de Ténis de Mesa de Lisboa , Federação de Ginástica de Portugal, e 

Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal e aquisição de material desportivo para 

treino, no âmbito das candidaturas submetidas no portal do Município que fazem parte 

integrante do presente contrato-programa. --------------------------------------------------------------  

------------------------------------------------   SEGUNDA   -----------------------------------------------  

-----------------------------------------   (Duração do Contrato)   ---------------------------------------  

1. O presente contrato-programa tem início na data da sua publicitação na página 

eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e vigorará até 31 de dezembro de 2025. --  



 

2. No que respeita à execução do programa de desenvolvimento desportivo, a mesma 

vinculará os Outorgantes até à aprovação, em assembleia-geral de sócios, do 

relatório anual de atividades referente ao ano de 2024. -------------------------------------  

3. Caso os relatórios anuais não sejam submetidos ao Primeiro Outorgante, até 30 

(trinta) dias após a realização da referida assembleia-geral, constitui-se o Segundo 

Outorgante na obrigação de restituir as importâncias liquidadas pela Câmara 

Municipal de Cascais, conforme n.º 1 e 2 do artigo 29.º do D.L. n.º 273/2009, de 1 

de outubro, na sua redação atual. ---------------------------------------------------------------  

------------------------------------------------   TERCEIRA   ----------------------------------------------  

------------------------------------   (Obrigações dos Outorgantes)   -----------------------------------  

1. O Primeiro Outorgante obriga-se a: ---------------------------------------------------------------  

a) Financiar no montante de € 5.974,00 (cinco mil novecentos s setenta e quatro euros), 

para apoio ao desenvolvimento desportivo municipal (€ 1.900,00) e filiação de 

atletas em: Associação de voleibol de Lisboa (€ 1.064,00), Associação de 

basquetebol Lisboa (€ 901,00), Associação de Distrital de Judo de Lisboa/Federação 

Portuguesa de Judo (€ 1.337,00), Associação de Ténis de Mesa de Lisboa  

(€ 145,00), Federação de Ginástica de Portugal (€ 360,00), e Federação de 

Campismo e Montanhismo de Portugal (€ 267,00), conforme candidatura em anexo 

(Anexo I); -------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Financiar no montante de € 3.500,00 (três mil e quinhentos euros) para aquisição de 

material desportivo para treino, conforme candidatura em anexo (Anexo II); -----------  

c) A verbas estão inscritas nas GOP’s 2024, ação 02.005.2002/84.111 (€ 5.974,00) com 

a classificação de despesa 02/04.07.01 e ação 02.005.2002/85.73 (€ 3.500,00), com 

a classificação de despesa 02/08.07.01, encontrando-se devidamente cabimentada; ---  

d) A verba deverá ser liquidada após a outorga do contrato-programa, consoante 



 

disponibilidade de tesouraria e após sua publicitação na página eletrónica da 

Câmara Municipal de Cascais e mediante a entrega de documentos comprovativos 

de despesa; ------------------------------------------------------------------------------------------  

e) Fiscalizar a execução do presente contrato-programa, recorrendo a todos os 

procedimentos administrativos adequados para este fim, nomeadamente através da 

realização de inspeções, inquéritos e sindicâncias ou determinando a realização de 

auditoria(s) por entidade externa. ---------------------------------------------------------------  

2. O Segundo Outorgante compromete-se a: --------------------------------------------------------  

a) Afetar os montantes disponibilizados através do presente contrato-programa 

exclusivamente às finalidades para as quais foram atribuídos, sob pena de devolução 

integral das importâncias pagas pela Câmara Municipal de Cascais; ---------------------  

b) Realizar, administrar e controlar a implementação do programa de desenvolvimento 

desportivo considerado no presente contrato-programa;  -----------------------------------  

c) Sujeitar à aprovação da Câmara Municipal de Cascais, através da unidade 

competente (Divisão de Desenvolvimento Desportivo), toda e qualquer futura 

parceria ou contratação com terceiros associada ao desenvolvimento do presente 

contrato-programa; --------------------------------------------------------------------------------  

d) Publicitar nos seus processos de comunicação uma referência ao “Apoio da Câmara 

Municipal de Cascais”, e, sempre que possível, reproduzir a marca Cascais 

respeitando as normas gráficas associadas à sua utilização; --------------------------------  

e) Participar ativamente nas ações de promoção desportiva implementadas pela 

Autarquia, mobilizando os seus praticantes desportivos para as atividades de 

demonstração e convívio junto da população de Cascais;-----------------------------------  

f) Apresentar documentos comprovativos de despesa. ------------------------------------------  

-------------------------------------------------   QUARTA   -----------------------------------------------  



 

------------------------------------------   (Revisão do contrato)   ----------------------------------------  

1. Quando ocorra alteração anormal e imprevisível das circunstâncias que determinaram 

os termos do presente contrato-programa, deve o Segundo Outorgante, enquanto 

responsável pela sua execução, propor a revisão dos referidos termos. -------------------  

2. Os Primeiro e Segundo Outorgantes acordam desde já em fixar, por escrito e como 

adenda ao presente contrato-programa, todos os aspetos e situações de facto que, 

emergentes do mesmo, não tenham sido objeto do seu clausulado e se venham a 

revelar necessários à sua boa execução. -------------------------------------------------------  

3. Aplica-se o disposto no número anterior a todos os aspetos e situações de facto que 

tenham a natureza de dúvidas e omissões, obtido que seja o acordo de ambos 

outorgantes. ----------------------------------------------------------------------------------------  

4. O presente contrato-programa poderá ser revisto nos termos previstos no artigo 21.º 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual. ---------------------  

--------------------------------------------------   QUINTA   ------------------------------------------------  

---------------------------------   (Resolução do Contrato-Programa)   -------------------------------  

------- Constituem causas legítimas da resolução do presente contrato-programa o 

incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 da Cláusula Terceira.---------------------  

---------------------------------------------------   SEXTA   -------------------------------------------------  

------------------------------------------   (Dúvidas e Omissões)   ----------------------------------------  

------- As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação das 

cláusulas deste contrato-programa serão resolvidas casuisticamente, por acordo entre as 

partes, segundo o princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução do objeto 

expresso na Cláusula Primeira. ----------------------------------------------------------------------------  

------- Foram advertidos os outorgantes que este contrato fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos do art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na 



 

sua redação atual, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a partir da data 

da sua publicitação. -----------------------------------------------------------------------------------------  

------- O encargo resultante deste contrato tem o montante global de € 9.474,00 (nove mil, 

quatrocentos e setenta e quatro euros), sendo que o valor € 5.974,00 tem o cabimento n.º 

120810 e o compromisso n.º 185397, na dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - 

Capítulo económico 04 - Grupo 07 – Artigo 01 e o valor € 3.500,00 tem o cabimento n.º 

120811 e o compromisso n.º 185396, na dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - 

Capítulo económico 08 - Grupo 07 – Artigo 01 do Orçamento da Câmara Municipal de 

Cascais, para o corrente ano económico. ----------------------------------------------------------------  

------- Arquivam-se: declaração de situação contributiva regularizada à Segurança Social 

obtida em 17 de maio de 2024, (válida por quatro meses), com o NISS 25150077650, 

certidão de situação tributária regularizada perante a Autoridade Tributária e Aduaneira 

emitida pelo Serviço de Finanças de Cascais-2, em 18 de abril de 2024, (válida por três 

meses). --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- E, para constar se lavrou este Contrato que, depois de lido vai ser assinado por todos 

os intervenientes, perante mim, Maria Ivone Francisco Texugo Ferreira Marques, na 

qualidade de Oficial Público, nomeada pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal, 

n.º 3/2013, de 3 de janeiro.  
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Cond. Pagamento : Data de emissão : Comercial:

CLUBE DESPORTI VO MARI STA DE CARCAVELOS

AVENIDA DOS MARISTAS, 175
 PAREDE
2775-243
Nº Contribuinte:

Original

Estrada do Monte da Cabreira, nº s 1 e 1-A

2610-041 AMADORA

503074586Contribuinte Nº:

Pedro Moreira

Proforma Nº

515007765

21.12.2022

      5787

Pré Pagamento

Telefone: 214706700

URL: www.decathlon.pt/decathlonpro.html

Telemóvel:

Email:

IBAN:

SWIFT:

SPDAD, Unipessoal, Lda

91 30 880 44

Número do Cliente     310507

Validade da Proposta 30 dias

TOTAPTPL

PT50 0018 000339629795020 96

decathlonprogeral@decathlon.com

Referência Designação Quantidade Pr. Unit. Desc. % Total c/  I VAPr. Unt. c/  Desc.I VA

3309865 VOLANTE DE BADMINTON MAVIS 300 BRANCO

(CONJUNTO DE 6)

11,00 € 330,00 €11,00 �         30 23%

960301 Bola de Aprendizagem Futsal em Espuma

Tamanho 3 vermelho

6,00 € 180,00 €6,00 �         30 23%

8586058 MOSQUETÃO SIMÉTRICO DE SEGURANÇA DE

ESCALADA E ALPINISMO - O

11,00 € 44,00 €11,00 �          4 23%

8542904 CORDA INDOOR DE ESCALADA 10MM x 35M -

COR VERMELHO

75,00 € 300,00 €75,00 �          4 23%

8666917 RAQUETE DE PING PONG ESCOLAR TTR 100

CRIANÇA 3*  ALLROUND

10,00 € 100,00 €10,00 �         10 23%

8546785 RAQUETE DE PING PONG ESCOLA TTR 100 3*

ALLROUND

10,00 € 100,00 €10,00 �         10 23%

23%

ENTREGA GRATUITA NA MORADA 23%

Taxa Base de I ncidência Valor do I .V.A.

Total I líquido :

Desconto Comercial (sem I VA)  :

Base de I ncidência de I .V.A. :

Total de I .V.A. :

TOTAL DO DOCUMENTO856,91 €

856,91 €

Página 1 de 1

Total

197,09 €

23,00%

6,00%

13,00%

22,00%

12,00%

856,91 € 197,09 €

856,91 €

197,09 € 1 054,00 €

Desconto Financeiro:

* Todos os preços já incluem IVA à taxa em vigor. *

Software PHC - Emitido por programa certificado nº 0006/AT (20220925.30650)-Este documento não serve de fatura



Cond. Pagamento : Data de emissão : Comercial:

CLUBE DESPORTI VO MARI STA DE CARCAVELOS

AVENIDA DOS MARISTAS, 175
 PAREDE
2775-243
Nº Contribuinte:

Original

Estrada do Monte da Cabreira, nº s 1 e 1-A

2610-041 AMADORA

503074586Contribuinte Nº:

Pedro Moreira

Proforma Nº

515007765

21.12.2022

      5788

Pré Pagamento

Telefone: 214706700

URL: www.decathlon.pt/decathlonpro.html

Telemóvel:

Email:

IBAN:

SWIFT:

SPDAD, Unipessoal, Lda

91 30 880 44

Número do Cliente     310507

Validade da Proposta 30 dias

TOTAPTPL

PT50 0018 000339629795020 96

decathlonprogeral@decathlon.com

Referência Designação Quantidade Pr. Unit. Desc. % Total c/  I VAPr. Unt. c/  Desc.I VA

KANJAM Jogo Frisbee KanJam Original 51,90 € 519,00 €51,90 �         10 23%

23%

BEURER Balança Digital BEURER GS300B 26,99 € 26,99 €26,99 �          1 23%

CUSTO TRANSPORTE 4,99 € 4,99 €4,99 �          1 23%

23%

TOPGIM ESTADIÓMETRO DE PAREDE PARA MEDIÇÃO DA

ALTURA

50,37 € 50,37 €50,37 �          1 23%

CUSTO ENTREGA 4,50 € 4,50 €4,50 �          1 23%

Taxa Base de I ncidência Valor do I .V.A.

Total I líquido :

Desconto Comercial (sem I VA)  :

Base de I ncidência de I .V.A. :

Total de I .V.A. :

TOTAL DO DOCUMENTO492,56 €

492,56 €

Página 1 de 1

Total

113,29 €

23,00%

6,00%

13,00%

22,00%

12,00%

492,56 € 113,29 €

492,56 €

113,29 € 605,85 €

Desconto Financeiro:

* Todos os preços já incluem IVA à taxa em vigor. *

Software PHC - Emitido por programa certificado nº 0006/AT (20220925.30650)-Este documento não serve de fatura
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Provincia Portuguesa da Congregação dos Irmãos Maristas

Avenida dos Maristas 175

Parede

2775-243 PAREDE

Referência Descrição Quant. Preço Dsc%IVA Valor

Nº Cliente Nº Contribuinte

5000716404357

Orçamento

     64672

Data

21.12.2022

Documento Nº

Externato Marista de Carcavelos

Operador

JF Pagamento 30 Dias

Cond.Pagamento

Av.  25 de Abri l ,  Lot e 86

2705-902 TERRUGEM  SNT

info@t opgim.com

www.t opgim.com

** *** €

+351219619710

Cap.Social :

NIB 0035 0614 0000 9702 930 71

IBAN PT50 0035 0614 0000 9702 930 71   SWIFT/ BIC CGDIPTPL

Vila Verde - Sint ra

Port ugal

NIPC:

Email :

URL:

Ibrafer - Mat erial  Desport ivo e Fit ness,  Unipessoal,  Lda

516337629

Tel:

Provincia

GINA279 TRAMPOLIM TIPO REUTHER EM MOUSSE 120x50x25/3cm 1,00 99,9023 99,90

FUTE147 MINI-BALIZA ALUMÍNIO P/ TREINO - SECÇÃO 80x80mm - 1,20x0.60m 2,00 229,5723 459,14

GINA025 BANCO SUECO ASSENTO E PÉS EM MADEIRA 2,0 mt 4,00 125,0023 500,00

PORTES PORTES (Portugal Continental) 1,00 41,9423 41,94

Página 1 de 1

Documento Processado Por Computador

Montagem: Não Incluída

Prazo Entrega: 20 dias

Local Entrega: na vossa morada com portes incluídos na factura

Validade Proposta: 30 dias

Total (�):

253,23

1 100,98

1 354,21

0,00

Total Ilíquido:

Desconto:

Total IVA:

1 100,98Total líquido:

Software PHC - Emitido por programa certificado nº 0006/AT (20220927.25757)-Este documento não serve de fatura
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